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DECRETO N° 259/2008 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.133 de 19 de 
dezembro de 2007; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 363.456,00 (trezentos e sessenta e três mil, quatrocentos e 
sessenta e seis reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
0201 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.0412200032.007 - Manutenção do Sistema de Controle Interno 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

160/3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais 
0202 - DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

0202.0412200692.005 - Comemorações, Festividades e Recepeções 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

200/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
0204 - COORDENADO RIA DA MULHER 

0204.144220042.117 - Manutenção da Coordenadoria da Mulher 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

338/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
341/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

0400 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
0402 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0402.0412200132.015 - Manutenção dos Serviços Gerais de Administração 
-FONTE DE RECURSOS 01000 

791/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0600 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
0602 -DIRETORIA DE OBRAS 	- 

0602.1751200801.021 - Obras de Combate a Erosão Urbana 
- FONTE DE RECURSOS 01030 

1725/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0802 -DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

0802.1236101142.045 - Manutenção do Ensino Fundamental 
- FONTE DE RECURSOS 01101 

2873/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
2880/3.1.90.11.00 - Obrigações Patronais 

0802.1236100202.047 - Manutenção das Escolas Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01104 

2958/3.3.90.30.00 -Material de Consumo 
0802.1236100202.064 - Manutenção do Ensino Fundamental 

- FONTE DE RECURSOS 01104 

150,00 

5.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

20.000,00 

2.200,00 

115.000,00 
12.500,00 

1.000,00 
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- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Obrigações Patronais 
- Manutenção de Jovens e Adultos 
-FONTE DE RECURSOS 01104 
--Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Manutenção da Educação Especial 
-FONTE DE RECURSOS 01104 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Obrigações Patronais 
- Manutenção do Ensino de Informática 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Vencimentos e Vantagens"Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 
- Merenda Escolar 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Amortização Enc.de Parcelamento 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Juros Sobre a Dívida por Contrato 
- Principal da Dívida Contratual Resgatado 
- Contribuição para a Formação do PASEP 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Tributárias e Contributivas 

TOTAL 	  

Fl 02 

28.000,00 
1.000,00 
3.100,00 

14.000,00 
2.400,00 

26.000,00 
130,00 

4.500,00 

3.300,00 
30,00 

49.000,00 

25.000,00 

17.146,00 
12.000,00 

20.000,00 

363.456,00 

Decreto 259/2008 

3505/3.1.90.11.00 
3512/3.1.90.13.00 
3519/3.1.91.13.00 

0802.1236600242.055 

4147/3.1.90.11.00 
4154/3.1.90.13.00 

0802.1236700232.056 

4315/3.1.90.11.00 
4322/3.1.90.13.00 
4329/3.1.91.13.00 

0802.1236100202.054 

3368/3.1.90.11.00 
3375/3.1.90.11.00 

0802.1236101142.127 

2913/3.1.91.13.00 
e 0 8 0 2 . 1 2 3 6 1 0 0 3 4 2 . O 5 8 

3880/3.3.90.30.00 

1000 
1001 

1001.2884300002.082 

5776/3.2.90.21.00 
5778/4.6.90.71.00 

1001.2884600002.083 

5780/3.3.90.47.00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
0201 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.0412200022.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

030/3.1.90.09.00 - Salário Família 
053/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

0201.0412200032.007 - Manutenção do Sistema de Controle Interno 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

153/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
156/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

0201.0412200702.008 = Manutenção da Ouvidoria Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

101/3.1.90.09.00 - Salário Família 
113/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

750,00 
2.500,00 

8.000,00 
14.807,00 

211,00 
162,00 
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- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE EXPEDIENTE 
- Manutenção da Diretoria de Expediente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- SEC.DA PROCURADORIA ASS.JURIDICOS 
- GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
- Manutenção da Procuradoria Jurídica 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Diárias 
- Material de Consumo 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- DIRETORIA DE PROC. DISC. E TRABALHISTA 
- Manutenção da Diretoria de Processo Disciplinar e 

Trabalhista 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Material de Consumo 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- COORDENADORIA DO PROCON 
- Manutenção da Coordenadoria do Procon 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Passagens e Despesas bom Locomoção 
- DIRETORIA DE CONTENCIOSO 
- Manutenção da Diretoria de Contencioso 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Decreto 259/2008 

122/3.3.90.33.00 
125/3.3.90.36.00 
128/3.3.90.39.00 

0203 
0203.0412200022.006 

285/3.1.90.09.00 
297/3.3.90.30.00 
311/3.3.90.36.00 

0300 
0301 

0301.0412200092.009 

413/3.3.90.14.00 
415/3.3.90.30.00 
424/3.3.90.33.00 
427/3.3.90.36.00 

0302 
0302.0412200092.011 

454/3.1.90.09.00 
466/3.3.90.30.00 
475/3.3.90.33.00 

0303 
0303.1442200712.010 

516/3.3.90.30.00 
526/3.3.90.33.00 

0304 
0304.0412200092.125 

595/3.1.90.09.00 
607/3.3.90.30.00 
619/3.3.90.36.00 
622/3.3.90.39.00 

Fl 03 

151,00 
740,00 

1.059,00 

211,50 
31,00 

571,00 

1.856,00 
542,00 
228,00 

1.000,00 

211,00 
339,00 
220,00 

2.129,00 
52,00 

211,00 
1.400,00 

480,00 
1.000,00 

0400 
0401 

0401.0412200052.012 

645/3.1.90.09.00 
660/3.3.90.30.00 
670/3.3.90.33.00 
673/3.3.90.36.00 

• 0500 
0501 

0501.041220005.019 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Material de Consumo 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1.057,00 
1.000,00 
1.500,00 
1.401,00 
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Decreto 259/2008 

1092/3.3.90.14.00 
1094/3.3.90.30.00 
1107/3.3.90.36.00 

0502 
0502.041210077.0200 

1134/3.1.90.09.00 
1146/3.3.90.30.00 
1156/3.3.90.33.00 
1159/3.3.90.36.00 

0503 
0503.0412100102.021 

1197/3.3.90.30.00 
1207/3.3.90.33.00 
1210/3.3.90.36.00 

0503.1648200761.048 

e 8364/3.3.90.33.00 
8365/3.3.90.36.00 
8366/3.3.90.39.00 

0504 
0504.0412100142.022 

1260/3.3.90.33.00 
1263/3.3.90.36.00 

Fl 04 

- Diárias Pessoal Civil 	 223,00 
- Material de Consumo 	 737,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 788,00 
- DIRETORIA DE PLAN.GOVERNAMENTAL 
- Diretoria de Planejamento Governamental 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 	 211,50 
- Material de Consumo 	 1.492,00 
- Passagens e Despesas com Locomoção 	 9,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 49,00 
- DIRETORIA DE ENGENHARIA E PROJETOS 
- Manutenção da Diretoria de Engenharia e Projetos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 	 187,00 
- Passagens e Despesas com Locomoção 	 757,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 1.500,00 
- Desenvolvimento das Ações Habitacionais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Passagens e Despesas com Locomoção 	 1.057,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 1.057,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 1.000,00 
- DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
- Manutenção da Diretoria de Plan.Orçamentário 
- Passagens e Despesas com Locomoção 	 385,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 757,00 

0600 
0602 

0602.1751200801.021 

1715/3.3.90.30.00 
0700 
0703 

0703.1545200352.042 

2453/3.1.90.09.00 
2482/3.3.90.33.00 
2485/3.3.90.36.00 

0703.1854100312:140 

8398/3.1.90.09.00 
8402/3.3.90.30.00 
8404/3.3.90.39.00 

0704 
0704.2060100332.044 

2540/3.1.90.09.00 
2568/3.3.90.33.00 
2571/3.3.90.36.00 

0704.2060100982.137 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Obras de Combate a Erosão Urbana 
- FONTE DE RECURSOS 01030 
- Material de Consumo 
- SECRETARIA DE DESENV.ECONÔMICO 
- DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 
- Manutenção da Arborização Urbana 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Manutenção do Programa de Dês. Ações Ambientais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
DIRETORIA DE AGRICULTURA 
Manutenção das Hortas Comunitárias 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Salário Família 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Manutenção do Viveiro Municipal de Mudas 

- FONTE DE RECURSOS 01000 

2.200,00 

317,00 
528,00 

5.288,00 

• 528,00 
206,00 
339,00 

211,00 
528,00 
701,00 
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Umuarrrira 
Ceá& avii. 

 
Ge & az. 

Fl 05 

8417/3.3.90.36.00 
0704.2060600962.043 

115,00 

2604/3.1.90.09.00 
2618/3.3.90.30.00 
8478/3.3.90.33.00 
2638/3.3.90.36.00 

0800 
0801 

0801.0412200052.099 

• 2810/3.1.90.09.00 
2824/3.3.90.14.00 
2826/3.3.90.30.00 
2836/3.3.90.33.00 
2839/3.3.90.36.00 

0802 
0892.1236100342.058 

3868/3.1.90.09.00 
3870/3.1.90.11.00 
3873/3.1.90.13.00 
3877/3.1.91.13.00 
3910/3.3.90.33.00 
3913/3.3.90.36.00 
3918/3.3.90.39.00 
3939/4.4.90.52.00 

0802.1236100202.064 

3502/3.1.90.11.00 
3508/3.1.90.13.00 
3516/3.1.91.13.00 
3524/3.3.90.30.00 
3606/3.3.90.36.00 

0802.1236100202.100 

3736/3.1.90.09.00 
3746/3.1.90.13.00 
3754/3.1.91.13.00 
3798/3.3.90.36.00 
3808/3.3.90.39.00 
3854/4.4.90.52.00 

3831/3.3.90.39.00 
0802.1236101142.127 

2895/3.1.90.09.00 
2905/3.1.90.13.00 
2899/3.1.90.11.00 

0802.1236501142.149 

- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Desenvolvimento das Ações Agropecuárias 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Material de Consumo 
- Passagens .e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Administração da Secretaria Desenvolvimento Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Diária Pessoal Civil 
- Material de Consumo 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Merenda Escolar 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Cívil 
- Obrigações Patronais 
- Obrigações Patronais 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Manutenção do Ensino Fundamental 
- FONTE DE RECURSOS 0100 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Obrigações Patronais 
- Material e Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Administração da Diretoria de Educação 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Obrigações Patronais 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Equipamentos e Material Permanente 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Obrigações Patronais 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Manutenção da Educação Infantil 

211,00 
3.000,00 

528,00 
461,00 

211,00 
61,00 

394,00 
92,00 

288,00 

400,00 
2.500,00 
1.300,00 

400,00 
1.092,06 
3.020,14 
4.000,00 

168,90 

13.772,13 
516,67 

2.164,67 
1.739,40 

11.092,60 

4,31 
3.450,07 
9.728,83 
7.000,00 
7.000,00 
1.477,12 

83.460,00 

1.057,70 
1.057,70 
1.057,70 



LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
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- FONTE DE RECURSOS 01001 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Articulação e Mobilização na Comunidade 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Umuarreffa 
Cidade aflua. &.4( az. 

Fl 06 

115.000,00 
12.500,00 

471,00 
1.098,00 
2.000,00 

Decreto 259/2008 

8430/3.1.90.11.00 
8432/3.1.91.13.00 

0803.0824401072.067 

4524/3.3.90.30.00 
4541/3.3.90.36.00 
4546/3.3.90.39.00 

0900 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
0901 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0901.0618200052.077 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

• 5356/3.1.90.09.00 - Salário Família 	 211,00 
5372/3.3.90.14.00 - Diárias 	 1.500,00 
5374/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 615,00 
5387/3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 	 615,00 
5390/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 250,00 
5395/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 1.500,00 

-TOTAL 	  363.456,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de dezembro de 2008. 
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